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SUMARIO: 1. Conceito de abandono do cargo, cOmoO ilicito
administrativo. Idem do ilicito definido no art. 323 do Cédigo Penal.
2. Animus derelinquendi. Como se caracteriza. 3. Natureza juridica
do ilicito penal quanto ao momento de sua consumagéo. Interésse
da indagagdo, para efeito de prescrigéo da agdo penal, que coinci-
dira com a da acéo disciplinar (Estatuto dos Funcionérios, art. 213,
paragrafo Unico). 4. Como determinar, na Administragdo, o0 prazo
prescricional, quando o ilicito administrativo tem correspondente
no ambito do Direito Penal. 5. Prescrita a punibilidade administra-
tiva, como determinar-se a vacancia do cargo: a) se existia pedido
de exoneragéo, cujo despacho o agente néo aguardou em exerci-
cio; b) na inexisténcia de manifestagdo de vontade expressa do
agente que incorreu em abandono. 6. Conclusdes.

1. O Estatuto dos Funcionarios Pablicos Civis da Uniéo em
vigor (.Lei n% 1.711, de 28 de outubro de 1952) conceitua o ilicito
ﬁdmunlﬁtrativo consistente no abandono do cargo como sendo
a auséncia do servigo, sem justa causa, por mais de 30 dias
consecutivos” (art. 207, § 19). Consuma-se o ilicito, pois, com
a omissdo de presencga durante aquéle prazo legalmente esta-
Pe[egldo, desde que a essa auséncia nao se oponha um motivo
Juridicamente relevante.

di O ilicito penal correspondente — abandono de fungéo (Co-

igo Penal, art. 323) — pode caracterizar-se por auséncia menos

pProlongada, ja que a legislagdo substantiva penal nao lhe fixa

graZo de duragao, do momento em que apenas estatui: “Aban-
onar cargo publico fora dos casos permitidos em lei”.!

eo ir:blma haja intima conexdo entre o licito administrativo
9ur:r oa de que se trata, pode ocorrer o segundo sem se confi-
tratly primeiro, e vice-versa, pois que, se, quanto ao adminis-

0, a consumagdo depende tdo-somente da auséncia do

e

1. Cédigo Penal, art. 323, caput.
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servigo por trinta dias consecutivos, sem justa causa, o ilicito
penal podera verificar-se em menor tempo, bastando que a
auséncia injustificada determine prejuizo plblico ou privado;
por outro lado, seja qual fér o tempo de duragdo da auséncia
sem justa causa, inexistindo dano, ndo ha o delito, quando a
ocorréncia ou inocorréncia de dano é irrelevante para a falta
disciplinar.

Ainda que nao se verifique o ilicito administrativo como
figura autonoma do Direito Disciplinar, nédo estara o funciona-
rio imune a agao respectiva, pois que tera consumado crime
contra a administracéo, o que lhe acarreta a pena expulsiva,®
caso em que, todavia, terd de aguardar-se o pronunciamento
da Justica na acdo criminal intentada.

N&o haverd, na hipétese, bis in idem, desde que as respon-
sabilidades civil, penal e administrativa sdo independentes e
cumulativas, como bem esclarece o art. 200 do Estatuto dos
Funcionarios.

Para o Direito Disciplinar, é irrelevante o dano, privado ou
publico, que essa omissdo de presenca possa acarretar, bem
como o lugar da situacdo do cargo, o que, no Direito Penal
podem constituir elementos de qualificagéo do crime, para sua
maior punibilidade.?

Como bem adverte NELSON HUNGRIA, o crime de abando-
no de fungdo nada tem a ver com o ilicito administrativo do
abandono do cargo, de que cogita o Estatuto dos Funcionérios,
pois que, se aquéle pressupde um dano, privado ou publico,
decorrente da acefalia do cargo, o que se elidiria com a assun-
¢do das fungdes respectivas por outro funcionario ou substituto
legal, éste estda “subordinado & condigdo objetiva de auséncia
do servigo, sem justa causa, por mais de 30 dias consecuti-
vos”,* independentemente de qualquer dano que possa advir
dessa omissdo de presenca.

Se, no caso do ilicito administrativo, basta a condicao obje-
tiva da auséncia do servico por mais de trinta dias consecuti-
vos, sem justa causa, independentemente do dano que dai possa

2. Cf. art. 207, n® |, do Estatuto dos Funcionarios.
3. Cf. Cdd. Penal, art. 323, §§ 1° e 20.

4. Comentarios ao Cédigo Penal, Forense, vol. IX, pag. 391. Mais
adiante, na mesma péagina, comenta o grande Mestre:... “se a auséncia
durar por mais de 30 dias (segundo a nossa lei administrativa), poderd haver
falta disciplinar, mas néo crime. Para a existéncia déste, ndo se faz mister
o decurso do dito prazo, bastando que o abandono dure por tempo capaz
de criar possibilidade de prejuizo, plblico ou particular (a efetividade do
g;ﬁ(j’ufgo) publico, como adiante se ver4, constitui condigdo de malior puni-

ilidade)".
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surgir, na hipétese do ilicito penal, ndo ha prazo estipulado
para que essa auséncia determine a consumagéo do delito, e €
°°"qlcéo sine qua non de sua ocorréncia um dano efetivo, que,
Se for meramente privado, constitui o crime simples, previsto
NO caput do art. 323 do Cédigo Penal, e, se for publico, a pena
€ aumentada (Céd. Penal, art. 323, § 19), agravando-se mais
ainda se o fato ocorrer em lugar compreendido na faixa de
fror_mteira (Co6d. Penal, art. 323, § 29). O elemento subjetivo do
delito — ¢ ainda NELSON HUNGRIA quem doutrina — “é a
Vontade livre de ausentar-se arbitrariamente do cargo, haja ou
néo_ O animus revertendi, sabendo o agente que dai podera advir
Prejuizo a interésse publico ou privado. Consuma-se 0 crime
desde que a auséncia do funcionario perdure por tempo sufi-
Clente a criar a possibilidade de dano.”

2. Ainda que a consumagao da falta disciplinar seja objetiva-
mente examinada, bastando a simples auséncia ao servigo, sem
lusta causa, por mais de trinta dias consecutivos, na apuragao
do ilicito, que, pela sangdo prevista, sé6 ocorrera mediante
Processo administrativo, poderd o agente, no decurso déle,
dfimpnstrar a ocorréncia de justa causa, quando elidiria a agao
C|'Sc!plinar. Para opor-se a um fato objetivo — a auséncia do
SeIVigo pelo prazo estabelecido na preceituagdo estatutaria —
tera o indiciado, arcando com o énus da prova, de evidenciar
O motivo de férga maior que impediu o comparecimento,
demonstrando, assim, a inexisténcia de animus derelinquendi.

A invocagdo e, até mesmo, a comprovagao da intqqgﬁo
de reverter ao cargo, ap6s o prazo consumativo do ilicito
a_dmmistrativo, € irrelevante, pois que éste se exaure com a
Simples omissdo de presenca durante aquéle lapso de tempo
€galmente estabelecido, pois o que cumpre provar ¢ a justa
ausa para a auséncia no periodo integrativo da falta discipli-
nar. Para que se entenda inexistente o elemento subjepvo.
Nao basta o fato de nao ter o agente, como intencéo principal,
a de abandonar o cargo. Se tomou atitude inconciliavel com
a Permanéncia em servico, sem motivo juridicamente justo,
terd caracterizado o animus. Assim, se deixar o funcionério de
COmparecer ao servico para preservar bem juridico de maior
trapscendéncia, como a liberdade por exemplo, sé seria essa
acao excludente de responsabilidade administrativa se a amea-
¢a a liberdade se caracterizasse como injusta, 0 que néo se
Configuraria se decorresse, verbi gratia, de fuga a agdo puni-
tiva do Estado em delito comum, quando a liberdade preser-
Vada nao justificaria ésse procedimento, desde que nao cons-
\

5. Ob. e vol. cits., pag. 392.
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titui motivo justo ou de férga maior eximir-se alguém a agéo
da Justica.’

Muita confusdo em processos administrativos se tem veri-
ficado ao propodsito, cumprindo advertir que a comprovagéao
da inexisténcia do animus tera de ser objetivamente aprecia-
da, para constatar-se o efetivo motivo de férga maior, a justa
causa, que impediu o exercicio do cargo durante o periodo
integrativo do tempo de consumacgdo do ilicito.

3. Como o abandono do cargo é falta administrativa também
prevista na legislagdo substantiva penal como crime, a pres-
cricdo da penalidade disciplinar coincidira com a do ilicito

6. Ao apreciar processo administrativo para apurar abandono de cargo
em caso especialissimo em que o agente, no interregno entre a eclosdo do
movimento revolucionério e o éxito da revolugédo, fugia & agéo punitiva desta,
por se encontrar comprometido com a situagcdo substituida por férca das
“armas, admitimos a inexisténcia do animus derelinquendi, pois que se acha-
vam suspensas tédas as garantias individuais. E, com ésse pronunciamento,
concordou o eminente entdo Consultor-Geral da Republica. Para maior escla-
recimento, pedimos vénia para extrair o seguinte excerto: “Como ndo se
podera admitir ordem constitucional durante o espago de tempo que medeia
entre a eclosé@do do movimento revolucionario e o éxito da revolugdo (Cf. a
ésse respeito E. BODENHEIMER, Teoria del Derecho, trad. espanhola, Fundo
de Cultura Econémica do México, pags. 236 e 237, e MIGUEL REALE, Teoria
do Direito e do Estado, 22 ed. 1960, pag. 134), quando se estabelece uma
ordem juridica nova provocada pela extingdo da anterior, € normal que
aquéles que se ligavam a situagdo substituida receiem a atuagdo do ndvo
govérno que surgiu por férca désse mesmo movimento, até que, com a total
vitéria da revolugdo, o govérno de fato entdo organizado se transforme em
govérno de direito, cessando, pois, a instabilidade juridica que momentanea-
mente se verificara, com a volta ao Estado de Direito. Durante ésse interreg-
no revolucionario, em que se suspendem, por efeito mesmo da revolugéo,
os direitos e garantias individuais, ndo seria juridico, ao que entendo, exigir
dos que se achavam comprometidos com o govérno deposto a pratica normal
dos atos quotidianos, vale dizer, que ndo se arreceiassem da atuagédo revo-
lucionéria, que, por motivos 6bvios, teriam de temer.

Dai a conclusdo, que me parece inarredavel, de que a vontade nédo é
livre, e ndo o é por efeitos psicolégicos normais e juridicamente admissiveis,
pela circunstancia de que néo seria licito exigir do individuo nessa situagéo a
atitude de desprendimpento e de coragem acima do normal. Do contrério,
seria pretender que o Direito, paradoxalmente pela sua posicédo na escala
das ciéncias, se afastasse da realidade social.

Néo identifico, pois, o imprescindivel animus de abandonar, necesséario
para caracterizar o ilicito administrativo previsto no art. 207, § 19, do Esta-
tuto dos Funcionarios Plblicos Civis da Unido.

Ocorreu, na hipétese, uma omissdo de presencga, decorrente de coagéo,
que nada mais é do que o estado de espirito que leva o agente ao justifi-
cado temor de dano iminente a sua pessoa, & sua familia ou aos seus bens.
Haveria, na hipétese, em certo sentido, a justa causa, que impossibilitaria
a materialidade do ilicito administrativo de que se cogita” (Cf. nossos Estu-
dos de Direito Administrativo, vol. Ill, pags. 185 e 186.)

A S—
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penal, consoante estabelece, desenganadamente, o paragrafo
ynico do art. 213 do Estatuto dos Funcionérios. Dai o evidente
interésse de perquirir da natureza juridica do crime configu-
rado no art. 323 do Cédigo Penal, quanto ao momento de sua
consumagcao, vale dizer, se é instantaneo, permanente ou con-
tinuado, a fim de que se verifique a partir de quando se deve
contar o prazo prescricional.”

A natureza juridica, quanto a consumacédo, do crime de
abandono de fungdo, ndo tem merecido maiores estudos,
notando-se, como j& tivemos ensejo de salientar em outras
oportunidades,® uma certa perplexidade da doutrina na sua
conceituagao.

Para melhor situar a matéria, parece oportuno recapitular
a classificagdo dos delitos, no que tange a sua consumacao.
Assim, diz-se instantaneo o crime quando se esgota com O
evento que o condiciona, isto é, aquéle cuja acdo se exaure
em um sé momento; permanente, aquéle cujo processo exe-
cutivo perdura no tempo, sem que haja pluralidade de agoes,
e continuado, quando ocorre, no dizer de NELSON HUNGRIA,®
“pluralidade de fatos criminosos da mesma especie, praticados
pela mesma ou mesmas pessoas, sucessivamente e sem inter-
corrente punigdo, a que a lei imprime unidade em razao de sua
homogeneidade objetiva”, ou, como ensina GIUSEPPE MAG-
GIORE, quando “h4 pluralidade de agdes e de violagdes, cada
uma das quais tem todos os caracteres de um crime perfeito,
e seriam delitos distintos se a lei ndo Ihes imprimisse unidade
em razdo da intengdo comum.”??

A essa classificagdo geral, acrescenta a doutrina penal
0s crimes instantineos com efeitos permanentes, e que 0S
alemaes denominam de Zustandsverbrechen, vale dizer, crimes
com consumagio instantanea, mas cujos efeitos perduram no
—_—

y 7 Essas consideragbes e as que se seguem, a respeito da natureza
luridica do ilicito penal consistente em abandono de fungéo, quanto ao
Momento de sua consumagéo, foram retiradas de dois pronunciamentos

2°:§OS) anteriores (Cf. nossos Estudos, cits., vol. llI, pags. 124 e segs. € 390
gs).

i}- Cf. nossos Estudos, cits., vol. lll, nos locais indicados na nota
anterior.

9. Ob. cit.,, vol. I, n® 57, pag. 220.
10. Principi di Diritto Penale, 22 ed., Bolonha, 1937, pég. 212.
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tempo, entre os quais se incluem, verbi gratia, a falsificacdo de
documentos e a bigamia.l!

O delito de abandono de fungdo se exaure com a omissao
de presenga ao servico, sem motivo justo, durante o lapso de
tempo que determine um dano efetivo, publico ou privado. E,
pois, crime instantdneo, porém de efeitos permanentes, nao
havendo como confundir a agdo com os efeitos. A consumagéao
é momentanea, mas os efeitos perduram no tempo. E compa-
ravel, quanto a ésse aspecto, ao delito de falsificagédo ou alte-
ragdo de documentos e ao de bigamia, cujas agoes se esgotam
com a falsificagao ou alteragéo do documento, ou com a assina-
tura do térmo de casamento no registro civil, mas que tém os
seus efeitos protraidos no tempo.

Mesmo que ndo se possa identificar o delito de abandono
de fungdo com o ilicito administrativo do abandono do cargo, &
necessério, para a fixagdo do inicio do prazo prescricional na
esfera administrativa, a natureza juridica do ilicito penal de que
se trata, quanto a sua consumagao, pois que o Estatuto dos Fun-
ciondrios, como j& se disse, estabelece que ‘‘a falta também
prevista na lei penal como crime prescrevera juntamente com
éste.”1?

Tera, entdo, a autoridade administrativa, para examinar a
prescricdo da agao disciplinar, de considerar o ilicito adminis-
trativo como se féra ilicito penal, para, em tese, concluir pela
existéncia, ou ndo, de extingdo de punibilidade, se ndo ocorreu
a acdo criminal respectiva, que poderia ndo se ter verificado,
bastando que nao houvesse dano algum, quer publico, quer
privado, hipétese em que nao ha falar em crime. Mas outra
ndo pode ser a orientagdo para constatagdo do prazo prescri-
cional.

No caso da falta disciplinar, como temos tantas vézes salien-
tado, comega de correr o prazo prescricional com a efetiva
consumacao do ilicito, isto é, no 312 dia de auséncia injustifi-
cada do servico, quando a Administragdo, pelos seus 6rgéaos
de pessoal, tem total conhecimento da consumagéo da falta.

4. Coincidindo a prescrigdo da falta disciplinar com a do ilicito
penal correspondente, a autoridade administrativa tera de proce-
der, por forga do paragrafo unico do art. 213 do Estatuto dos
Funcionarios, segundo os principios estabelecidos no Codigo

11. Cf. GIUSEPPE MAGGIORE, Derecho Penal, trad. colombiana da 52
ed. italiana, vol. |, pag. 298.

12. Estatuto dos Funcionarios, art. 213, paréagrafo Unico.
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Eenal, para verificar se houve, ou nao, prescrigdo administra-
Iva 13

Ora, a prescrigéo, in abstracto, de acérdo com o Cédigo
Penal, se regula pelo maximo da pena privativa de liberdade
Cominada ao crime (art. 109), e ésse maximo depende da clas-
Sificagéo legal do delito. Esta classificagao, por sua vez, decor-
'e do fato em si, isto é, das circunstancias conhecidas que o
r0~deiam, e ndo das incidentes sébre a pessoa do agente, que
Irao influir na dosagem da pena a lhe ser objetivamente imposta.
Ta[s circunstancias, evidentemente, s6 podem ser apuradas na
acgao penal, e €6 se consideram, para efeito de prescrigdo, com
O trAnsito em julgado da sentenca final, ou na hipétese do para-
grafo unico do art. 110 do Cédigo Penal,'* donde a regra, nos
demais casos, da regulagéo prescricional da punibilidade pelo
Maximo da pena cominada no dispositivo dado como infringido.

S outras, ao contrério, sdo desde logo determinaveis, pois que
dizem respeito a tipicidade.

Assim, no caso de abandono simples, isto é sem que do
fato da auséncia resulte prejuizo publico, ou se ocorrido em
lugar compreendido na faixa de fronteira, o méximo da pena é
de um més de detencdo. Por ésse efeito, o prazo de prescrigéao
da acio penal sera de dois anos, por férca do que se contém
No art. 109, n? VI, do referido Cédigo. Igualmente, a prescrigéo
\

B 13. O eminente Prof. HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo
crlaslleiro, Rev. dos Tribunais, 2.2 ed., pag. 89) critica a denominagéo de pres-
ficdo administrativa, por entender que “a prescricdo, como instituto juri-
°°0. Pressupde a existéncia de uma acdo judicial apta a defesa de um direi-
Ia;,_Dorque ela significa a perda da respectiva agéo,-por inércia do seu titu-
el Acrescenta que o certo seria dizer decadéncia administrativa. N&o
cas Parece ;_)rocedente a critica, pois a decadéncia traz como conseqiién-
est a impossibilidade de interrupgdo ou suspensdo. Na decadéncia, o prazo
i atuido para a sua ocorréncia nao pode ser dilatado por qualquer expe-
:me. 2o passo que a prescricdo é suscetivel de interrupgcdo ou suspenséo.
3 admite o emérito jurista e mestre consagrado do Direito Administrativo
Cugtaerrupgéo e a suspensdo do prazo administrativo que determina a *‘pre-
Su'elo da oportunidade de manifestagdo do Poder Publico sébre a matéria
su] ta 3 sua apreciag@o”, como falar em decadéncia, que tem como pres-
prp°St0 a inviabilidade de interrupgdo ou suspensdo? O que ha, pois, €
eScricdo administrativa, que, a exemplo da judicial, que pressupde uma
O respectiva para defesa do direito de que se trate, leva a existéncia de
atin Procedimento administrativo capaz de fazer valer o direito §ubje_tlvo
p"ng'do pelo ato da Administracdo que o postergara, ou a uma agao disci-
n;’ Para punir o seu agente, no caso em que a prescrIQ39 beneficie o
Pert ?néno faltoso. A denominagdio de prescrigdo administrativa &, assim,
lnsue tamente valida e adequada pelo correspondente analégico de igual
Wto na esfera judiciéria.

fido 4. Caso de sentenga condenatéria de que somente o réu tenha recor-
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administrativa sera de dois anos. Se, entretanto, do fato do
abandono resultou prejuizo publico, verificavel desde logo pela
Administragdo, ou se ocorreu em lugar situado na faixa de
fronteira, sera, respectivamente, de 4 e de 8 anos.!®

5. Prescrita a agao disciplinar e, conseqgiientemente, a puni-
bilidade do ilicito administrativo, o fato do abandono, entretanto,
continua a existir, embora insuscetivel de sang¢do. Impede-se a
punigdo, mas nao se pode negar o fato.

Seria, entdo, de indagar: Se existe o abandono como fato
impunivel pela prescrigdo da sangao disciplinar, como determi-
nar-se a vacancia do cargo? N&o podendo haver demisséo, que
é uma penalidade administrativa, de que modo se resolve o
impasse?

Sobre a espécie tivemos ensejo de opinar em varias opor-
tunidades,'® cumprindo distinguir: a) se existia pedido de exo-
neragdo cujo despacho o agente ndo aguardou em exercicio;
b) na inexisténcia de manifestagdo de vontade expressa do
agente que incorreu em abandono.

No primeiro caso, como ja ndo é mais punivel o ilicito pela
inércia em que se manteve a Administragéo, a vacancia devera
ser declarada com o simples decreto concessivo da exoneragao,
embora a destempo. Teria havido, no caso, duas faltas: a do
servidor, que ndo aguardou em exercicio o despacho do pedido
formulado, e que tinha razdo pela eternidade da solugdo que
deveria ter sido imediata, e a da Administragdo, de muito maior
gravidade, pois que é inconcebivel tdo longa procrastinagéo.

Na segunda hipétese (alinea b, supra), devera ser baixado
decreto exonerando ex officio o agente, pois que tal medida
ndo se reveste da condicdo de penalidade. Justificando essa
concluséo, assim tivemos ocasido de opinar em caso concreto:?

“Quanto a exoneracéo ex officio, é certo que se enten-
de comumente que sé ocorre nos casos especificados
no art. 75, n? |, alineas a e b, do Estatuto dos Funcio-
narios, isto é, quando se tratar de cargo em comissdo
e quando né&o satisfeitas as condigdes de estagio pro-
batério. Nesse sentido, alias, opinei em um dos pro-
cessos citados (Processo n® 2.523/58.)

15. Cod. Penal, arts. 109, n?s IV e V, c/c o art. 323, §§ 1° e 20.

16. Cf. nossos Estudos, cits., vol. Il, pags. 52 a 54 e 107 a 110; vol.
Ill, pags. 389 a 393.

17. Cf. nossos Estudos, cits., vol. I, pags. 108 e 109.
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Mas, melhor examinando, ndo sé naqueles casos ocor-
re a exoneracao ex officio. O proprio Estatuto dos Fun-
cionarios contempla outras, como as especificadas nos
§§ 5% e 7° do art. 19, onde se lé:

*§ 52 Aprovadas as inscrigdes, serdo exonerados
os interinos que tenham deixado de cumprir o
disposto no paragrafo anterior.

.............................................

§ 79 Homologado o concurso, serdao exonerados
todos os interinos.”

Nas duas hipoteses acima, como se vé, também se
verifica a exoneragdo ex officio, sem que haja sido
prevista no art. 75, n? Il, do mencionado diploma bési-
co dos funcionarios.

Em parecer que proferi no Processo n® 5.955/58,
ainda nao publicado, esclarecendo, com apoio na
opinido indiscrepante da doutrina, ser o funcionario
interino demissivel ad nutum, impds-se-me a conclu-
séo, por via de conseqiiéncia, de que igualmente pode-
ria ocorrer a exoneragdo ex officio dessa categoria
funcional ao nuto do nomeante, sem que houvesse
prévia estipulagdao legal nesse sentido. Assim funda-
mentei o meu ponto-de-vista:

“Se o Estatuto dos Funcionarios determina as hi-
poteses em que, ndo satisfeitas determinadas con-
digdes (art. 19, § 59), ou realizando-se certo evento
(art. 19, § 7°), ocorre exoneragdo ex officio do
interino, dai ndo se infere que sé possa verificar-
-se esta naqueles casos.

O provimento em carater interino é sumamente
precario, ndo condicionando a perda do cargo a
qualquer motivo ou fundamento. O ato exoneraté-
rio fica a discrigdo, a vontade do nomeante, sem
que haja de justifica-lo. Esta, para ésse efeito, em
pé de igualdade com o provimento em comissao.”

Acrescentaria agora: naqueles casos (art. 19 §§
59 e 79, do Estatuto dos Funcionarios), ha obrigato-
riedade de exoneracéo; na hipétese entdo focalizada
naquele processo, essa exoneragéo se defere a discri-
¢ao do nomeante.

Tais consideragdes servem para demonstrar que a
enumeracdo dos casos de exoneragdo ex officio nao
€ taxativa, mas exemplificativa, podendo, por conse-
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guinte, estender-se, através de interpretagdo, a outros
casos em que ndo ha previsdo legal expressa.

Se a demissdo é aplicada como pena disciplinar, a
exoneracdo ex officio ndo tem ésse enderégo. A pri-
meira se acha fora de cogitagdo em espécie em que
ndo ha como aplicar pena, desde que a punibilidade
se encontra extinta. A segunda, sem carater punitivo,
se destina a resolver os casos em que ndo se pode
infligir a outra, nem houve pedido exoneratério. E uma
forma intermediaria a que se tem de recorrer, sob pena
de se criar um impasse, numa perplexidade que o direi-
to repele.”18

6. Tao confusa e perplexa se tem mostrado a Administragéo,
no que tange ao ilicito administrativo sébre o qual ora alinha-
vamos algumas consideracées, — talvez em decorréncia da
similitude de nomen juris com o ilicito criminal definido no
art. 323 do Cddigo Penal, — que tem agido, ao propésito, tumul-
tuadamente, dai as inimeras prescricoes que alcangam essa
falta disciplinar, ndo obstante seja a consumacéo do ilicito do
conhecimento imediato dos 6rgdos de pessoal. Em nossa longa
experiéncia na Consultoria Juridica do DASP, ndo poucas foram
as oportunidades em que tivemos de opinar s6bre questées nem
sempre de grande transcendéncia, sem que lograssemos um
bom entendimento. Chegou-se até, com insisténcia, a pretender,
mesmo reconhecida e proclamada a prescrigéo da punibilidade,
instaurar processo administrativo, pois, segundo se alegava,
embora defesa a punigédo, seria a oportunidade de provar o
agente impunivel eventual inexisténcia de animus derelinquendi,
com vistas a reintegracdo. Argumentou-se, num desconhecimen-
to total de normas processuais, que a nao-instauragdo do pro-
cesso, cuja acdo disciplinar fora prescrita, importava em cercea-
mento do direito de defesa (!), como se né@o houvesse outro meio
de provar-se a inexisténcia eventual do abandono, para aquéle
fim.

Recentemente, tivemos ensejo de opinar ao propésito, em
pronunciamento ainda ndo dado & publicidade:

“... a Administracdo ndo promove o inquérito, porque
éste s6 se justifica quando ha possibilidade de puni-
cdo; se esta inexiste, pela ocorréncia de prescrigéo,
ndo tem sentido tal procedimento, pois que a conse-

18. Essa nossa opinido foi totalmente acolhida pela Consultoria-Geral
da Republica, consoante se verifica do Parecer n? 575-H, de 6 de outubro
de 1967, publicado no Diéario Oficial de 13 do mesmo més e ano, péags.
10.393 e 10.394, sendo, pois, orientagdo normativa federal.
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qliéncia da prescrigdo é o trancamento da apreciagéo
do fato objeto do ilicito, pela exclusdo de punibilidade.
Isso, entretanto, ndo impede que o servidor, eventual-
mente inocente, deixe de promover, por sua iniciativa,
— no caso de abandono de cargo, por exemplo, quan-
do, extinta a punibilidade, declara-se a vacéncia do
cargo, por exoneracdo ex officio — processo em que
vise a provar, para reintegragdo, a inocorréncia do
animus, desde que se positive nesse processo, que,
verbi gratia, a auséncia ao servico durante todo ésse
tempo teria ocorrido por motivo de férca maior, que
elidisse a conclusdo de auséncia injustificada (a prova
de ter estado em carcere privado, ou impedido de
locomover-se sem condigées de notificar a Adminis-
tragdo, ou, através de representante, que se achava
enférmo das faculdades mentais, etc.). Apenas o pro-
cedimento ndo é da Administragao, mas do funcionario
ou de seu curador ou representante legal.”

ni Sg essas breves consideragoes a respeito do ilicito admi-
c.'St"a"!VO a que se refere o § 12 do art. 207 do Estatuto dos Fun-
'°néljlos contribuirem, de algum modo, para elucidagdao de
Matéria tdo mal-entendida, valeu a pena aborda-la.



